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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA DE SAUDE




TERMO DE REFERÊNCIA 		Nº 014/2025

As especificações descritas neste Termo têm como objeto estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas para a prestação de serviços de plotagem veicular para a Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1- JUSTIFICATIVA:
A plotagem dos veículos é essencial para garantir a identificação visual dos serviços de saúde da Prefeitura Municipal de Petrópolis/RJ. Esta medida visa fortalecer a comunicação institucional, aumentar o reconhecimento do serviço prestado e padronizar a frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde, contribuindo para a credibilidade e o impacto visual da iniciativa em campo.

2- OBJETO:

Contratação na modalidade de sistema de registro de preços de empresa especializada para a execução de serviço de plotagem (envelopamento total) nos veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis. O serviço visa aplicar a arte gráfica conforme arquivos digitais anexos, para identificação visual, pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser renovado pelo igual período com a anuência das partes, com base na Lei 14133/2021.
3- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
O serviço compreende o envelopamento/plotagem completo das superfícies externas das viaturas (laterais, frente e traseira). A empresa contratada deverá assegurar:
· Aplicação de adesivo vinílico automotivo de alta performance: O material deve ser comprovadamente resistente a intempéries (chuva, sol, variações de temperatura) e raios UV, garantindo durabilidade e cores vibrantes ao longo do tempo.

· Impressão e aplicação fiel à arte gráfica: A execução deverá seguir rigorosamente os quatro arquivos gráficos digitais anexos (frente, laterais e traseira), sem qualquer modificação na arte.

· Precisão dimensional: A aplicação deve respeitar as medidas e proporções exatas dos veículos para um acabamento impecável, sem bolhas, rugas ou desalinhamentos. 







4. Condições de Execução do Serviço

Para a correta execução, as seguintes condições devem ser observadas:
4.1- Fornecimento Integral de Materiais:

 A empresa contratada será responsável por fornecer todos os materiais necessários, incluindo, mas não se limitando a, vinil adesivo, tintas, laminados de proteção, materiais de limpeza e preparação da superfície, bem como a mão de obra especializada e todas as ferramentas e equipamentos para a plotagem.


4.2- Não Modificação da Arte: 

A arte gráfica fornecida pelo Fundo Municipal de Saúde é final e não poderá ser alterada pela contratada. Qualquer sugestão de ajuste técnico deve ser submetida formalmente para aprovação prévia.


4.3- Prazo e validade da proposta: 

O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.


4.4- Local de Execução: 

O serviço deverá ser realizado nas instalações do DITRAN Sito a Rua Bernardo de Vasconcelos, 46 (portão da esquerda) – Bairro Cascatinha – CEP; 25716-100. Segunda à sexta feira de 09h às 16h.

4.5- Prazo de Conclusão: 

O prazo de execução dos serviços deverá ser sob demanda diante da solicitação de aplicação e faturados em sua proporcionalidade, a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização do início de serviços pelo DITRAN, dentro do período de vigência do contrato.

4.6- Descrição detalhada do produto: 

Conforme especificações abaixo:







4.7- Detalhamento da Quantidade de Adesivos:


	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	QUANT

	01
	Serviço de CONFECÇÃO, IMPRESSÃO E APLICAÇÃO de adesivos automotivos impressos, em recorte eletrônico em vinil. 

Cada conjunto de adesivos deverá ser composto por: 

[image: ]- Para frente (capô) de cada veículo: 01 adesivo do Brasão da Prefeitura de Petrópolis, com as dimensões de 50 cm x 50 cm.






	100

	02
	[image: ]- Para as laterais de cada veículo (portas dianteiras): 01 adesivo para cada porta, contendo o Brasão da prefeitura e os dizeres "PETRÓPOLIS PREFEITURA SECRETARIA DE SAUDE", com as dimensões de 50 cm x 60 cm.






	200

	
	- Para o porta-malas de cada veículo: 01 adesivo, contendo o Brasão da prefeitura e os dizeres "PETRÓPOLIS PREFEITURA SECRETARIA DE SAUDE", com as dimensões de 20 cm x 30 cm.
[image: ]
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	- Para as laterais de cada veículo (portas traseiras): 01 adesivo para cada porta, o logo do SUS com as dimensões de 40 cm x 40 cm.


	200


5. ESTIMATIVA TOTAL DE VALORES:
Com base no processo n°8312/2025: R$ 10.250,00 (Dez mil duzentos e cinquenta reais).


6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
O critério de julgamento para a seleção da proposta será o de Menor Preço Global para a execução completa do serviço, contemplando todos os custos envolvidos (materiais, mão de obra, garantia, etc.).
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos após consulta prévia do departamento financeiro que são provenientes da Secretaria Municipal de Saúde para execução do presente objeto.

9. SANSÕES PELO INADIMPLEMENTO:

9.1- Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:

9.2- Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

9.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.

9.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A empresa contratada terá as seguintes obrigações:
10.1 Garantia de Durabilidade: Assegurar uma garantia mínima de 12 (doze) meses sobre a durabilidade da plotagem, cobrindo descolamento, desbotamento, rachaduras ou qualquer degradação precoce do material ou da aplicação.

10.2 Reparo Gratuito: Realizar reparos e/ou refazer integralmente o serviço, sem custos adicionais para a Contratante, em caso de falhas de aplicação, bolhas, rugas, descolamentos ou quaisquer outros vícios observados em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do veículo plotado.

10.3 Segurança e Proteção do Veículo: Zelar pela integridade do veículo durante todo o período em que estiver sob sua responsabilidade, adotando todas as normas de segurança e proteção para evitar danos ao veículo ou a seus componentes.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
As obrigações da contratante, sem prejuízo de outras a serem previstas no contrato são as seguintes:
11.1- Efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio, deste Termo de Referência, ou indicar as razões da recusa;
11.2- Designar representante para relacionar-se com a Contratada como responsável pela execução, e fiscalização do objeto;
11.3- Proporcionar as facilidades indispensáveis ​​à boa execução dos serviços;
11.4- Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as eventuais irregularidades na prestação dos serviços;
11.5- Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou por qualquer outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida;
11.6- Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma convencionada no item 6 deste T.R.
11.7- Verificar a regularidade fiscal da Contratada antes de efetuar o pagamento;
11.8- Assegurar-se de boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho dos mesmos.
12- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
A contratada será selecionada por meio de realização de procedimento licitatório, na forma pregão eletrônico com fundamento da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor valor global.
13- FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do contrato será exercida pela contratante através de funcionário(s) designado pela Secretaria de Saúde.
14- RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.


FERNANDO CESAR DA ROSA THOMAZ
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